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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Rua Luís Vaz de Camões, nº 111 - Bairro Vila Celina


São Carlos-SP, CEP 13566-448

(16) 3509-2400 - http://hu-ufscar.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23763.000151/2022-55

1. OBJETIVO

1.1. Reposição de estoque de acessórios necessários para realização de limpeza em instrumentos
canulados.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de acessórios da Lavadora Ultrassônica Prosonic PS 6510 JET ENX IMP (Nº de Série:
003654).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1.1. O HU-UFSCar conta com uma Lavadora Ultrassônica Prosonic PS 6510 JET ENX IMP, responsável pela
limpeza em instruimentos canulados e a lavagem automatizada, que utiliza tais acessórios objeto desta contratação,
é a melhor prática para garantir a segurança do paciente.

3.2. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

3.2.1. Cabe à contratada observar e adotar as previsões da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01 de 19 de
janeiro de 2010, quando couber, para fins de fornecimento, instalação e garantia dos equipamentos fornecidos.

3.3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

3.3.1. A empresa a ser contratada possui carta de exclusividade para a venda de acessórios da Lavadora
Ultrassônica Prosonic (LAVADORA ULTRA-SONICA PROSONIC - Registro na Anvisa: 80432900002), sendo dispensável a
licitação.

3.3.1.1. Conforme Art. 80 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será inexigível a licitação
quando houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de:

"I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo;"

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1.1. A lista de acessórios e quantidades necessárias é indicada abaixo:

Quantidade Descrição

2 Filtro do sistema de fluxo intermitente (pt 5 un)

2 Adaptador jet 3mm azul (4 un)

2 Adaptador jet 6mm branco (4 un)

2 Adaptador jet 10mm lilas (4 un)

4.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE ENTREGAS
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4.2.1. Os acessórios deverão ser entregues no HU-UFSCar, no Setor de Almoxarifado, conforme endereço
abaixo:

4.2.1.1. Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - EBSERH - Endereço: Rua Luiz Vaz de
Camões, nº 111 - Vila Celina  CEP: 13566-448 - São Carlos/SP

4.2.2. Os acessórios adquiridos deverão apresentar garantia de 03 meses, no mínimo.

4.2.3. Os custos de envio serão por conta da CONTRATADA.

5. RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Se qualquer item da nota fiscal apresentar não conformidade, a CONTRATADA deverá fornecer uma
nova nota fiscal ou carta com valor legal com as correções necessárias. O recebimento ou não do produto ficará a
critério da CONTRATANTE.

5.2. Caso haja quaisquer problemas detectados durante conferência dos itens fornecidos, a
CONTRATADA deverá resolvê-lo, às suas custas, antes da liberação da nota fiscal para pagamento.

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O valor da contratação será calculado de acordo com a Norma Operacional 02/2019 da EBSERH.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Obriga-se a contratada a:

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 1990).

7.1.2. Executar o fornecimento dos acessórios dentro das especificações exigidas e constantes da
proposta de preços apresentada e de acordo com o contrato.

7.1.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela
Legislação vigente.

7.1.4. Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

7.1.5. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação;

7.1.6. Entregar o objeto dentro do prazo estipulado, em conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na quantidade solicitada.

7.1.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos, encargos/tributos, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, adicionais de insalubridade, periculosidade, taxas, taxas de administração, fretes,
carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, embalagem, validade/e ou garantia, contribuições fiscais e
parafiscais, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto.

7.1.8.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Ebserh,
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

7.1.9. Cumprir o Art. 39, inciso VIII do CDC (Código de Defesa do Consumidor).

7.1.10. Acatar e atender às legislações/normas de segurança do trabalho, Normas Regulamentadoras
(NRs), aprovadas pela Portaria nº. 3.214, de 08/06/1978 e Lei nº. 6.514, de 22/09/1977 de segurança e medicina do
trabalho, no que couber.

7.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico, conforme disposto no
artigo 69, inciso IX da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se compromete a:

8.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecido no Projeto Básico e seus anexos.

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de fornecimento do objeto contratado.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

9.1. Conforme disposto no Artigo 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, pela
inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

9.1.2. Multa:

9.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Ordem de Serviço, em caso de atraso na
entrega ou execução do objeto, limitada a incidência a 05 (cinco) dias. A partir do sexto dia e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não‐aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

9.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de atraso na
entrega ou execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 9.1.2.1, limitado aos 05 (cinco) dias
subsequentes. A partir do décimo primeiro dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não‐aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

9.1.2.3. de até 5% (cinco por cento) do valor da Ordem de Serviço, nas hipóteses não previstas nas alíneas
anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

9.1.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total do objeto.

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada
judicialmente.

9.1.5. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, devendo a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do
processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual. 

9.1.6. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela
contratada.

9.1.7. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

9.1.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

9.1.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

9.1.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

9.1.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.7.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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9.1.7.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do processo;

9.1.7.7. Não mantiver a proposta;

9.1.7.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto;

9.1.7.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

9.2. A Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a
manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13,
bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo Administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nos normativos da
Ebserh e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1.999.

9.4. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, o Contratante poderá fazer a
retenção do valor correspondente até a decisão final.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Nos termos do art. 102 da Resolução nº 71 de 28 de junho de 2018 que aprova o Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EBSERH, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

11.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
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Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

 

11.5.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.5.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.8. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12. QUALIFICAÇÕES

12.1. O fornecedor deverá encaminhar  documento que comprove exclusividade no fornecimento do
objeto na região em que o HU-UFSCar está inserida.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A proposta deverá considerar todos os custos associados à execução do objeto, inclusive a sua
entrega no HU-UFSCar.

14. ANEXO I - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

14.1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de
dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo
39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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14.1.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como
das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis
em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção
dos direitos do titular dos dados pessoais.

14.1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente
necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados.

14.1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo
previsto para a execução do objeto contratado.

14.1.5. É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou
físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento
do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

14.1.6. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a
responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada
proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais.

14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste
instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à Política de
Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

14.2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas
que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos
após o seu término.

14.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de
consentimento.

14.2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do
presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além de estar adequado  e
alinhado com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

14.2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em
um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas
autorizadas e transparente identificação do perfil dos credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE.

14.2.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto
no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018,
e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a
legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação
contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo com as
disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições pertinentes do
Brasil;

d) deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser
especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros dados
que lhe sejam remetidos;

http://www.ebserh.gov.br/
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e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou
ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento
implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem
assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos
dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em
conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados
pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

14.2.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas
em nome da CONTRATANTE.

14.2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à
resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em
situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

14.2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de
requerimento do titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de
agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

14.2.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar
o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá e contribuirá, quando necessário,
para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou
por auditor externo por esta designado.

14.2.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para
elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às atividades objeto deste contrato que
demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por
escrito à CONTRATADA;

b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

14.2.12. A CONTRATADA comunicará à  CONTRATANTE, por escrito,   em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado,
acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento
de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

14.2.13. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar
e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administrativa e judicialmente por
eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento
em decorrência da execução contratual.

14.2.14. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à CONTRATANTE os dados pessoais
e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa
sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

14.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.3.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

14.3.2. Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável
perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas
obrigações de proteção dos dados pessoais.

14.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.4.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais
compartilhados pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as
disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018   e regulamentos  da Autoridade Nacional de Proteção de
Dados.

15. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

(assinado eletronicamente)
 

Luis Henrique Carrara
Chefe do Setor de Engenharia Clínica (substituto)

 
Renata Elizabete Pagotti da Fonseca

Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Materiais Esterilizados
 

Felipe Cunha Pereira
Chefe do Setor de Administração

 

De acordo com a fundamentação apresentada, aprovo o Projeto Básico.  Encaminhe-se à Unidade de Compras e
Contratos para seguir com os demais trâmites necessários.

 
 

Gilberto Taboga
Gerente Administrativo

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Elizabete Pagotti da Fonseca, Chefe de Unidade,
em 04/03/2022, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Henrique Carrara, Chefe de Setor, Substituto(a), em
04/03/2022, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19947243
e o código CRC 125C06E1.
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